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(8) Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados membros
titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).

3



(9) Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o colegiado
como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).

(10) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).

(11) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(12) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).

(13) Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 135/2017-GLPMDB).

(14) Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
nº 73/2017-BLSDEM).

(15) Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
nº 62/2017-BLDPRO).

(16) Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).

(17) Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Socialismo
e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).

(20) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).

(21) Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. nº
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 7 de novembro de 2018
(quarta-feira)

às 10h30

PAUTA
42ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Atualização dos convidados. (05/11/2018 11:30)
2. Atualização dos convidados. (05/11/2018 17:09)
3. Alteração do número da reunião. (06/11/2018 16:01)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/11/2018 às 16:01.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 42ª Reunião Extraordinária da CE, em 7 de Novembro de 2018 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Debater "as violações e restrições ao livre exercício da profissão de músico no
Brasil".

Convidados:

Gerson Ferreira Tajes
•  Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Músicos

Engels Espíritos
•  Representante do Movimento de Valorização dos Músicos

Margarida Barreto de Almeida
•  Secretária Adjunta de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho

Eulícia Esteves
•  Coordenadora de Música Popular da FUNARTE - Ministério da Cultura

Observações:
        A Audiência contará com o Serviço de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e será
realizada em caráter interativo, por meio do portal E-cidadania e do Alô Senado.
Requerimento(s) de realização de audiência:

- RCE 56/2018, Senador Cristovam Buarque e outros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/11/2018 às 16:01.
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REQUERIMENTO Nº      DE 2018 – CE 
 
 

Requeiro, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública, no âmbito desta Comissão, para debater 

“as violações e restrições ao livre exercício da profissão de músico no Brasil”, com 

a presença dos seguintes convidados:  

A Carlos Giannazi – Deputado Estadual PSol/SP; 

A Gerson Ferreira Tajes - Presidente do Conselho Federal da Ordem 

dos Músicos ou representante;  

A Representante do Movimento de Valorização dos Músicos – 

MVM/FG; 

A Representante do Ministério Público; 

A Representante do Ministério do Trabalho/MT; 

A Representante do Ministério da Cultura/MC. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A música é patrimônio cultural brasileiro, cabendo ao Estado zelar 
pela sua produção, promoção e difusão, nos termos do art. 216 e do inciso II do § 
3º do art. 215 da Carta Magna. 

Em face disso e do postulado do livre exercício de qualquer ofício ou 
profissão, positivado no art. 5º, XIII, da Constituição da República, não cabe à lei 
erguer barreiras para o desempenho de tão importante ofício, considerando que ele 
não coloca em xeque bens indisponíveis do corpo social, como a saúde e a 
segurança do povo brasileiro, por exemplo. 

No entanto, na contramão do que preceitua a nossa Constituição, a 
Portaria nº 656, de 22 de agosto de 2018, do Ministério do Trabalho, trouxe normas 
regulamentares, administrativas, que pretendem oferecer um modelo de Contrato 
de Trabalho e de Nota Contratual para a contratação de músicos, profissionais, 
artistas e técnicos de espetáculos de diversões.  

Para indignação da classe dos músicos País, a referida portaria vai 
muito além de oferecer modelos padronizados de contrato, com os elementos 
mínimos previstos na legislação civil. Cria restrições e entraves ao exercício 
profissional, ao estabelecer exigências prévias de pagamentos de taxas, a 
obrigatoriedade do músico estar inscrito na Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) 
e contribuições, além do cumprimento de rotinas e rituais burocráticos.  Cria, ainda, 
entraves e exigências ao exercício profissional que, provavelmente, nem o 
legislador ordinário poderia criar.  Tal portaria também está em desacordo com as 
normas da Lei nº 13.467, de 2017, denominada “Reforma Trabalhista” ao exigir 
comprovantes de recolhimentos sindicais, quando o chamado “Imposto Sindical” 
foi substituído por contribuição prévia e expressamente autorizada. 

Adicionalmente, no sentido de fazer valer as normas constitucionais, 
a Advocacia-Geral da União (AGU), na Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 183-8/DF, está impugnando diversos dispositivos da Lei 
nº 3.857, de 1960, que “Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e Dispõe sobre a 
Regulamentação da Profissão de Músico e dá outras providências”. Na mesma 
linha, apresentamos o Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2018, para alterar a 
referida lei e assegurar o livre exercício da profissão de músico. Com a nossa 
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proposta, que se encontra em análise na Comissão de Assuntos Sociais – CAS, 
esperamos atender à demanda de mais de 8 milhões de músicos espalhados pelo 
Brasil e valorizar a música como expressão cultural do povo brasileiro. 

Diante do exposto e pela relevância do assunto, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste Requerimento. 
 

 

 

Sala da Comissão, em  

 

CRISTOVAM BUARQUE 
Senador-
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